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V ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

PESQUISA E EDUCAÇÃO JURÍDICA I

Apresentação

As pesquisas apresentadas no Grupo de Trabalho de “Hermenêutica Jurídica, Filosofia,
Sociologia e História do Direito, Direito, Arte e Literatura, Pesquisa e Educação Jurídica”, do
V Encontro Virtual do CONPEDI, revelaram temas atuais e inéditos, com propostas aptas a
contribuir com a evolução do desenvolvimento do Direito no Brasil.

Tivemos a satisfação de presenciarmos a exposição de alunos de graduação e pós-graduação
de diversas universidades brasileiras, de instituições públicas e privadas. Matérias dinâmicas
que merecem atenção da comunidade científica também foram abordadas, o que revela o grau
de qualidade dos eventos do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito.

A primeira pesquisa, com o título “O surgimento da sociedade civil através da propriedade
privada” foi apresentada por Edivan de Jesus Santos, com interessante proposta de análise
sobre o tema proposto.

O pesquisador Társis de Araújo Vilela Soares apresentou trabalho com o título “Os desafios
do ensino jurídico profundo diante da modernidade líquida”. O trabalho forneceu provocações
relevantes no contexto apresentado pelo autor.

Orientados pelo Prof. Dr. Durval Pimenta de Castro, as pesquisadoras Beatriz da Silva Leite e
Beatriz Spaltemberg Siqueira de Arruda Coelho expuseram sobre “A educação jurídica nas
escolas como instrumento catalizador do exercício da cidadania”. 

O pesquisador Rafael Santana Barros Lins apresentou o trabalho “A estruturação do projeto
pedagógico dos cursos de direito no brasil e a modernidade”, propondo discussão que



contribui ricamente ao tema, notadamente em razão da pesquisa realizada no Município de
Curitiba/PR.

O trabalho com o título “Curricularização da extensão e o estágio jurídico, discutindo
possibilidades” foi apresentado pelo pesquisador Murilo Emos Félix.

As pesquisadoras Daiane Laurita Lima Mendes e Lorena Mariana Bahia Santiago, orientadas
pela Profª. Dra. Daniele Aparecida Gonçalves Diniz Mares expuseram trabalho com o título
“Epistemicídio: análise plural e isotópica do ensino jurídico brasileiro”, com rica análise
crítica do cenário educacional brasileiro, no contexto proposto.

Na sequência, orientado pela Profª. Dra. Bárbara Gomes Lupetti Baptista, o pesquisador
Gabriel Paz Soares Ribeiro apresentou trabalho com o título “Representações da magistratura
acerca do prêmio Innovare e os dilemas de sua implementação no âmbito do poder
judiciário”. A exposição demonstrou a preocupação com a continuidade das medidas
premiadas, após a concessão da honraria.

As pesquisadoras Geovanna Rodrigues Soares Camargos e Natalie Silva Amaral, orientadas
Profª. Dra. Daniele Aparecida Gonçalves Diniz Mares apresentaram trabalho com o título “A
metamorfose kafkiana e a pessoa com deficiência: análise isotópica do acesso e permanência
no ensino superior”. A análise, paralela a que se identificou na pesquisa realizada por Daiane
Laurita Lima Mendes e Lorena Mariana Bahia Santiago, constrói uma crítica que revela a
necessidade da promoção de mudanças no cenário do ensino superior nacional.

Com o título “Medida socioeducativa no Brasil: o filme “Pixote - a lei dos mais fracos” e a
perspectiva atual dos adolescentes em conflito com a lei”, os pesquisadores Carlos Alberto
Ferreira dos Santos e Marcos Vasconcelos Palmeira Cruz, orientados pelo Prof. Dr. João
Batista Santos Filho, apresentaram relevante análise comparativa entre o contexto do filme
eleito e a aplicação contemporânea das medidas socioeducativas no Brasil. 



As pesquisas revelaram a abordagem de temas atuais, com provocações indispensáveis à
discussão que almeja o desenvolvimento. A contribuição fornecida é inegável e o ineditismo
de muitos trabalhos corrobora a relevância dos eventos organizados pelo CONPEDI.

É nesse contexto que, como coordenadores do presente Grupo de Trabalho, apresentamos os
trabalhos indicados acima, certos da contribuição que oferecem ao cenário jurídico nacional.

Prof. Dr. Rogerio Borba - UNIFACVEST

Prof. Dr. Valter Moura do Carmo - UFERSA

Prof. Dr. Guilherme Aparecido da Rocha – Faculdade Galileu
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EPISTEMICÍDIO: ANÁLISE PLURAL E ISOTÓPICA DO ENSINO
JURÍDICO BRASILEIRO

Daniele Aparecida Gonçalves Diniz Mares1

Daiane Laurita Lima Mendes
Lorena Mariana Bahia Santiago

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO

O espistemicídio é uma expressão que exsurge da compreensão de epistemologia – ciência
que valida o conhecimento – para designar o alijamento, a deslegitimação e a inferiorização
do conhecimento produzido por grupos marginalizados. O Brasil, conhecido como o último
país da América a abolir a escravidão, ainda padece com a segregação racial, o que se
constata nos mais variados seguimentos e aspectos. A presente pesquisa propõe uma análise
da (in)existência de epistemicídio jurídico nas instituições de ensino superior brasileiro. A
problemática ora apresentada reforça-se, empiricamente, na medida em que os dados
estatísticos indicam que apenas 38,5% dos estudantes matriculados em universidades no país,
são negros, apesar, destes representarem, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística- IBGE, 54% da população brasileira. Sabe-se que políticas públicas foram e são
instituídas de modo a diminuir a desigualdade racial, destacadamente, quanto ao acesso do(a)
estudante negro(a) ao ensino superior. Todavia, o que se pretende com o recorte acima
proposto é averiguar a formação e o desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem
nas faculdades de Direito, os quais, ao se desenvolverem tendo como fontes majoritárias,
autoras e autores brancos, podem impedir a formação multicultural, fomentarem a insulação
do(a) estudante negro(a) e reforçarem o racismo institucional. Por essa razão, o debate crítico
e reflexivo deve partir também daqueles que ocupam o lugar de privilégio no processo de
ensino e aprendizagem, sobretudo, do(a)(s) estudantes que buscam romper com o modelo
reprodutor de violências raciais, dirimindo desigualdades e hierarquizações, promovendo a
isotopia – igualdade de lugar -, do(a)(s) estudantes negro(a)(s), e, sobretudo, a visibilidade
indiscriminada das autoras e autores no ensino jurídico do Brasil, indispensável à
concretização dos escopos constitucionais.

PROBLEMA DE PESQUISA

O ensino jurídico brasileiro se configura como espaço isotópico, capaz de permitir o estudo e
o acesso às obras de autoras e autores negros e, consequentemente, uma visibilidade
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isonômica e multicultural? 

OBJETIVO

Pretende-se levantar aporias e problematizar o debate do tema, de modo a estimular reflexões
que possam viabilizar a concretização dos direitos fundamentais, sem qualquer distinção,
destacadamente, de origem racial.

Busca-se apurar a (in)visibilidade de escritor(a)(s) negro(a)(s) no ensino jurídico brasileiro e,
eventual ocorrência de epistemicídio nas faculdades de Direito.

Avalia-se, por fim, a necessidade de implementações de medidas e políticas públicas no
âmbito do ensino jurídico do Brasil para efetivar a isonomia entre os povos e a erradicação do
modelo escravocrata. 

MÉTODO

Por meio da pesquisa bibliográfica e documental, foi possível problematizar o debate teórico
da temática posta. A escolha do raciocínio dedutivo viabilizou a delimitação do objeto
pesquisado, partindo-se de uma concepção macroanalítica dos preceitos constitucionais de
igualdade, especificando a abordagem, na perspectiva do acesso às obras de autoras e autores
negros no ensino jurídico brasileiro.

 

RESULTADOS ALCANÇADOS

A produção jurídica e científica no Brasil se desenvolve a partir de um modelo que reproduz
um sistema de autoridade seletiva, por meio do qual, as obras de maior relevo e importância
são predominantemente aquelas produzidas pelo “homem-branco” e, preferencialmente,
europeu. Não obstante, se possa constatar um avanço no que se refere ao ingresso do(a)
estudante negro(a) ao ensino superior, ainda há muito o que se aperfeiçoar quanto à formação
e desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem. Toma-se, como exemplo, estudos
que indicam que apenas 3% das universidades brasileiras têm equidade racial no que se refere
ao cargo de docente. A produção do conhecimento científico deve observar a complexidade
de uma sociedade plural e as suas múltiplas dimensões. Em outras palavras, os direitos,
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garantias e princípios constitucionais devem servir de bússolas orientadores no processo
educacional, de modo a permitir a visibilidade isotópica de todas e todos os autores e
cientistas, erradicando toda forma de manifestação do racismo.

Por essas razões, a implementação de políticas públicas e o debate científico se mostram
imperiosos no incentivo à produção multicultural e plural do conhecimento jurídico,
permitindo, consequentemente, a efetivação dos preceitos constitucionais, destacadamente, a
igualdade.

Palavras-chave: epistemicídio, ensino jurídico superior, racismo institucional
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